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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

 

 

Aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, as dezoito horas 

e trinta minutos, foi aberta a vigésima terceira reunião da Comissão de Infraestrutura, Bem-

Estar Social e Desenvolvimento Local da Câmara Municipal de Vereadores de Chopinzinho, 

composta pelos Vereadores Lídia Posso - Presidente, Enio Valdir Ceni - Vice-Presidente e 

Nereu Hengen - Membro, constatando-se a presença de todos. Se fizeram presentes, também, 

o Assessor Parlamentar – Claudecir Gonçalves e o Técnico Administrativo – Danilo dos Santos 

Pinto. Discutida e aprovada a ata da reunião anterior, a Presidente da comissão comunicou 

haver matéria encaminhada pela comissão de Orçamentos, Finanças e Contas Públicas: 
Projeto de Lei Ordinária nº 34/2024 (autoria- Executivo) – Altera a Lei nº 3.530, de 25 de 

maio de 2016 que autoriza o Executivo Municipal a firmar Termo de Ajustamento de Conduta 

– TAC. A presidente designou o vereador Enio Valdir Ceni para a relatoria. Relativo ao Projeto 
de Lei Ordinária nº 028/2024 (autoria- Executivo)- Altera a Lei nº 3.730, de 10 de setembro 

de 2018, alterada pelas Leis nº 3.764, de 15 de março de 2019, 3.782, de 31 de julho de 2019, 

3.829, de 04 de junho de 2020, 3.847, de 08 de setembro de 2020, pela 3.848, de 08 de 

setembro de 2020, 3.907, de 17 de junho de 2021, 4.015, de 01 de junho de 2023 e 4.061, de 

27 de maio de 2024 que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Econômico e Social de 

Chopinzinho, amplia incentivos e simplifica procedimentos, com objetivo de instalação, 

ampliação, manutenção e fomento de atividades industriais, empresariais ou sociais; após 

novas discussões, a presidente, Lídia Posso, juntamente com os demais membros, solicitou 

nova suspensão para mais diligências. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 

presente reunião e eu Danilo dos Santos Pinto, Técnico Administrativo, lavrei a presente ata 

que vai assinada pelos representantes da Comissão.  

 

 

LIDIA POSSO - Presidente 

ENIO VALDIR CENI – Vice-Presidente 

NEREU HENGEN - Membro 

       (Assinado digitalmente) 
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